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coMtssÃo DE HNANçAS E ORçAMENTOS

Ementa: Estudo e análise ao proieto de Lêi ne

O7l2O25 do Poder Executivo, que: "Dispôe sobre a

rêavaliação do plano de amortização para

equacionamento do déÍicit atuarial do Regime

Próprio de Previdência Social do Município de

Francisco Beltrão - PREVBEL e dá outras
providências."

1. Anállse e Parecer

O projeto visa aprovâr a reavaliaçâo do plano de amortização do déficit
atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos servidores municipais de

FÍancisco Beltrão, com vlstas a adequá-lo às normas da Portaria MPT ne 7.4671aO22, da

Secretaria de Previdência.

A proposta contempla o parcelâmento do déficit atuârial apurado, no valor

de RS 422.527.583,26, até o ano de 2065, com apo.tes financeiros anuais progressivos

e revisão contínua anual por meio de avaliação atuarial, conforme previsto na

legislação vigente. A medida visa garantir a sustentabilidade financeira do PREVBEL,

respeitando os princípios da responsabilidade fiscal, a solvência do regime e os

parâmetros definidos em tegislação federal,

lmporta ressaltar que o projeto não promove aumento de alíquota

contributiva, tampouco representa majoração de tributo, o que afusta a necessidade

de observância do prazo de anterioridade nonagesimal para sua entrada em vigor.

A iniciativa é tecnicamente embasada, acompanha demonírativos

atuariais e atende aos requisitos legais estabelecidos pela PortaÍia MPT ne 1.46712022

e pela Lei Federal ne 9.777/f998- Ademais, o novo plano de amortização revoga

dispositivos legais ultrapassados da Lei Municipal ne 4.7a412O2\, contribuindo para a

atualização e conformidade do marco normativo municipal.

Diante do exposto, este Relator opina fãvoravelmente à aprovação do

Projeto de Lei ne 022025.
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2. Voto do Relator

Por isso, na qualidade de relator, naquilo que me compete analisai manifesto
meu parêcer FAVOúVEI à aprovação da refêrida matéíia.

Sala das Sessóes da Câmara Municipal de Vereadores, 28 de abril de 2025.

&**,1 t,,1,
EMANUELVENZO

REIÂTOR
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RESULTADO DA MANIFESTAçÃO DO RETATOR

parecer dê âdmissibilidadê da Comissão de Finanças e Orçamentos

A manifestação do relâtor quanto ao Proieto dê Lei í9 07 de 2025 do poder

Executivo foi submetida aos demais membros e aprovada por unanimidâde, sendo
acolhida como parecer desta Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos em
reunião nestê dia 28 de abrilde 2025.

FE DO TÚISTURINI

PRESIDENTE
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MARCOS FOLADOR

sEcRErÁRlo

RELAÍOR
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